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lixeiras/papeleiras em diversos pontos do DF; implantação de equipamentos de rastreamento 
e monitoramento das rotas via satélite, nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, urbanas 
e rurais, referente ao LOTE 2. Processo SEI nº 00094-00002910/2019-15. 

Parágrafo único – Os servidores designados deverão atestar as notas fiscais apresentadas pela 
contratada, após a verificação do cumprimento das obrigações contratuais no que diz respeito 
à quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços com base no estabelecido 
no Termo de Referência, seus anexos e no respectivo contrato. 

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam 
demandadas pela comissão de execução, no atendimento às complexidades ou dúvidas a serem 
dirimidas, e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros designados. 

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da contratada. 

Art. 5º Revoga-se a Ordem de Serviço nº 82, de 09 de maio de 2024, publicada no Boletim 
Administrativo nº 23, de 15 de maio de 2024. 

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 89, DE 23 DE MAIO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 117 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 03 de maio 
de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada 
pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar para compor a Comissão de Executores os servidores: FERNANDO EDSON 
OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 281.443-9, EDMUNDO PACHECO GADELHA, matrícula nº 
83.550-1, e GLAYSON LUIZ ALVARENGA CHAMICO, matrícula nº 284.636-5. A Comissão de 
Executores deverá acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 19/2024, destacando que 
o servidor FERNANDO EDSON OLIVEIRA PEREIRA irá atuar na Gestão do Contrato como 
Coordenador Técnico, e os demais Executores designados irão atuar nas atividades técnica, 
administrativa e setorial do referido Contrato, celebrado entre esta AUTARQUIA e a empresa 
JM MIX CONSTRUTORA E COMERCIO EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 11.107.632/0001-75, cujo 
objeto consiste na execução dos Pontos de Entrega Voluntária - PEVs nas 
Regiões Administrativas do Itapoã – (RA XXVIII) e Planaltina - (RA 
VI) totalizando 02 (dois) Pontos de Entrega Voluntário conforme necessidade encontrada nas 
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Regiões Administrativas do Distrito Federal, consoante especifica o Edital de Licitação de Pregão 
Eletrônico SRP nº 19/2023-SLU/DF (137678138) e a Proposta de Preços (137678672), que 
passam a integrar o presente instrumento. Processo SEI nº 00094-00001938/2024-94. 

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão poderão ser assinados por apenas 02 
membros quando houver afastamentos e impedimentos legais de algum membro da Comissão. 

Art. 3º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas no 
Edital e seus anexos, bem como na proposta de preços da contratada. 

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 
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